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ERRATA DA PGM

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:

 O presente instrumento prorroga o prazo do Contrato n.º 135/
PGM/2009, terá sua vigência por um período de 07 (três) meses, a partir 
do vencimento contratual, conforme autorização do Sr. Prefeito de fl s. 
256 do referido processo administrativo”.

Leia-se:

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:

 O presente instrumento prorroga o prazo do Contrato n.º 135/
PGM/2009, terá sua vigência por um período de 07 (sete) meses, a partir 
do vencimento contratual, conforme autorização do Sr. Prefeito de fl s. 
256 do referido processo administrativo”.

Ji-Paraná, 13 de dezembro de 2011.

ERRATA:

Processo Administrativo: Nº.  03249/2009 Apenso ao 1-4632/2009 (SE-
MAS).

TERCEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº 135/PGM/2009.

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para presta-
ção de serviços de Manutenção preventiva, corretiva e aquisição de peças 
para veículos, conforme Projeto Básico, Plano de Ação, Portaria N.° 459 
e Planilha de Serviços fl s. 04/17 e Notas de Empenho de fl s. 93/95 dos 
Supracitados Processos Administrativo, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADA: TIGRÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Em razão do erro material verifi cado quando da digitação da CLÁU-
SULA SEGUNDA – DO PRAZO - DO TERCEIRO TERMO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 135/PGM/2009, 
fi rmado ente o Município de Ji-Paraná e a TIGRÃO COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA.

 apresentamos a seguir correção dos referidos erros:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:

 O Presente instrumento prorroga o prazo do Contrato n.º 135/
PGM/2009, terá sua vigência por um período de 07 (três) meses, a partir 
do dia 08 de abril de 2011, conforme autorização do Sr. Prefeito de fl s. 
301 do referido processo administrativo”.

Leia-se:

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:

 O Presente instrumento prorroga o prazo do Contrato n.º 135/
PGM/2009, terá sua vigência por um período de 07 (sete) meses, a partir 
do dia 08 de abril de 2011, conforme autorização do Sr. Prefeito de fl s. 
301 do referido processo administrativo”.

Ji-Paraná, 13 de dezembro de 2011.

ERRATA:

Processo Administrativo: Nº.  03249/2009 Apenso ao 1-4632/2009 (SE-
MAS).

QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRA-
TO Nº 135/PGM/2009.

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para presta-
ção de serviços de Manutenção preventiva, corretiva e aquisição de peças 
para veículos, conforme Projeto Básico, Plano de Ação, Portaria N.° 459 
e Planilha de Serviços fl s. 04/17 e Notas de Empenho de fl s. 93/95 dos 
Supracitados Processos Administrativo, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO

ERRATA:

Processo Administrativo: Nº.  03249/2009 Apenso ao 1-4632/2009 (SE-
MAS).

PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº 135/PGM/2009.

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para presta-
ção de serviços de Manutenção preventiva, corretiva e aquisição de peças 
para veículos, conforme Projeto Básico, Plano de Ação, Portaria N.° 459 
e Planilha de Serviços fl s. 04/17 e Notas de Empenho de fl s. 93/95 dos 
Supracitados Processos Administrativo, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADA: TIGRÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Em razão do erro material verifi cado quando da digitação da CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO PRAZO - DO PRIMEIRO TERMO DE PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 135/PGM/2009, fi rmado ente 
o Município de Ji-Paraná e a TIGRÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA.

 apresentamos a seguir correção dos referidos erros:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:

 O presente instrumento prorroga o prazo do Contrato n.º 135/
PGM/2009, terá sua vigência por um período de 07 (três) meses, a par-
tir do dia 08 de fevereiro do ano corrente, conforme autorização do Sr. 
Prefeito de fl s. 216 do referido processo administrativo”.

Leia-se:

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:

 O presente instrumento prorroga o prazo do Contrato n.º 135/
PGM/2009, terá sua vigência por um período de 07 (sete) meses, a partir do 
dia 08 de fevereiro do ano corrente, conforme autorização do Sr. Prefeito 
de fl s. 216 do referido processo administrativo”.

Ji-Paraná, 13 de dezembro de 2011.

ERRATA:

Processo Administrativo: Nº.  03249/2009 Apenso ao 1-4632/2009 (SE-
MAS).

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº 135/PGM/2009.

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para presta-
ção de serviços de Manutenção preventiva, corretiva e aquisição de peças 
para veículos, conforme Projeto Básico, Plano de Ação, Portaria N.° 459 
e Planilha de Serviços fl s. 04/17 e Notas de Empenho de fl s. 93/95 dos 
Supracitados Processos Administrativo, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADA: TIGRÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Em razão do erro material verifi cado quando da digitação da CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO PRAZO - DO SEGUNDO TERMO DE PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 135/PGM/2009, fi rmado ente 
o Município de Ji-Paraná e a TIGRÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA.

 apresentamos a seguir correção dos referidos erros:

Onde se lê: 

CONTRATADA: TIGRÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Em razão do erro material verifi cado quando da digitação da CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO PRAZO - DO QUARTO TERMO DE PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 135/PGM/2009, fi rmado ente 
o Município de Ji-Paraná e a TIGRÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA.

 apresentamos a seguir correção dos referidos erros:

Onde se lê: 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:

 O presente instrumento prorroga o prazo do Contrato n.º 135/
PGM/2009, terá sua vigência por um período de 07 (três) meses, a partir 
do dia 09 de novembro de 2011, conforme autorização do Sr. Prefeito de 
fl s. 382 do referido processo administrativo.”

Leia-se:

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:

 O presente instrumento prorroga o prazo do Contrato n.º 135/
PGM/2009, terá sua vigência por um período de 07 (sete) meses, a partir 
do dia 09 de novembro de 2011, conforme autorização do Sr. Prefeito de 
fl s. 382 do referido processo administrativo.”

Ji-Paraná, 13 de dezembro de 2011.

ERRATA:

Processo Administrativo: 1-17294/2011 (SEMAS).

CONVÊNIO N.º 028/PGM/2011

OBJETO: O CONVENENTE, por força do presente Convênio e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 2213 de 06 de Outubro de 2011, 
autorizado a celebrar convênio com o Centro de Assistência e Recuperação 
de Vidas Morada de Deus – CARVI, para repasse fi nanceiro no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). Os recursos serão utilizados pelo CARVI 
para aquisição do material listado no Anexo Único da presente Lei, conforme 
prevê Parágrafo Único do art. 1º da referida Lei Municipal.

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONVENIADA: CARVI - CENTRO DE ASSISTÊNCIA E RECUPE-
RAÇÃO DE VIDAS MORADA DE DEUS

Em razão do erro material verifi cado quando da digitação da CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONVÊNIO N.º 028/
PGM/2011, fi rmado ente o Município de Ji-Paraná e a CARVI - CENTRO 
DE ASSISTÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE VIDAS MORADA DE 
DEUS, apresentamos a seguir correção do referido erro:

Onde se lê: 

“O Material constante do Anexo Único da presente Lei, deverá ser licitado, 
obedecendo-se as normas da Lei Federal 8.666/93 e as Instruções Norma-
tivas do TCER que regem a matéria. Conforme prevê o Artigo 3º da Lei 
Municipal n.º 2213 de 06 de Outubro de 2011.”

Leia-se:

“O Material constante do Anexo Único da presente Lei, deverá ser licitado, 
obedecendo-se o disposto no artigo 3º da Lei Municipal n.º 2213 de 06 de 
Outubro de 2011, sendo que o prazo de vigência do convênio será de 30 
(trinta) dias, devendo ainda a CONVENIADA prestar constas dos recursos 
recebidos no prazo de 60 (sessenta dias) após a liberação dos valores, à 
Coordenação-Geral de Contabilidade do Município, conforme prevê o 
artigo 4º da Lei Municipal n.º 2213 de 06 de Outubro de 2011.”

Ji-Paraná, 13 de dezembro de 2011.

Ji-Paraná, 13 de dezembro de 2011

Armando Reigota Ferreira Filho
Procurador-Geral do Município

Decreto n.º 12750/GAB/PMJP/2009
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